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INDICAÇÃO N0 102/2013
O Vereador que o presente subscreve, solicita que depois de ouvido o plenário, seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, dando ciência desta indicação, conforme segue:

Indica ao Executivo Municipal que tome as devidas providências quanto ao uso de redes sociais em horários de expediente e discipline o uso de perfis institucionais, para que os administradores destes perfis não façam comentários de interesse próprio, mas em nome da instituição de forma precisa e sem qualquer ofensa ou agressividade.

JUSTIFICATIVA

É comum verificar que funcionários utilizam redes sociais durante o expediente, há quem passe quase o dia todo online. Além disso, fazem comentários agressivos, às vezes utilizando perfil da própria Secretaria. Fatos como esse devem ser disciplinados ou até mesmo restringidos. A indicação tem por teor solicitar providências a critério do Executivo das medidas a serem adotadas, porém, manter-se da forma como se encontra é totalmente reprovável.
Sala de Sessões, 29 de julho de 2013.
JOSMAR LUIS CAMARGO
VEREADOR
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